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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.419, DE 2019 
(Do Sr. Bosco Costa) 

 
Altera a Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) e o 
Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a fim 
de aprimorar a legislação pátria quanto à violência patrimonial contra a 
mulher.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1310/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 7.º da Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 

da Penha), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.7º .......................................................................................... 

Parágrafo único. Configura também violência patrimonial: 

I – a proibição ou obstaculização do exercício de um trabalho, ofício 

ou profissão ou da utilização dos bens econômicos a que faz jus; 

II – o não pagamento ou o retardamento inescusáveis de pensão 

alimentícia; 

III – grave desequilíbrio da distribuição dos encargos financeiros com 

o intuito de prejudicar a situação econômica da mulher. (NR)” 

Art. 2º O art. 183 do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 183. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV – no caso de violência patrimonial prevista na Lei n.º 11.340, de 7 

de agosto de 2006. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dentre as formas de violência contra a mulher, a violência patrimonial 

desponta como uma forma sutil e silenciosa de opressão, domínio e controle da 

mulher, que incide sobre os recursos econômicos a que faz jus, de modo a dificultar a 

sua subsistência, o exercício de suas atividades econômicas ou simplesmente o pleno 

desenvolvimento de suas atividades cotidianas. 

Essa forma de violência avulta em gravidade, quando constatamos 

que ela pode ser a forma que o agressor encontra para perpetuar as demais 

modalidades de violência contra a mulher. Afinal, como se separar do agressor sem 

ter as condições para a independência econômica e financeira?   

Na lição de Rodrigo da Cunha Pereira, a violência patrimonial se 

caracteriza quando a parte econômica mais forte na relação conjugal usa e abusa de 

seu poder e domínio da administração dos bens de propriedade comum, não 

repassando ao outro os frutos dos bens conjugais, gerando uma situação de 

opressão, dominação e abuso de poder sobre o outro. Nas suas palavras, 

“São todos os atos comissivos ou omissivos do agressor que afetam 

a saúde emocional e a sobrevivência dos membros da família. Inclui o 

roubo, o desvio e a destruição de bens pessoais ou da sociedade 

conjugal, a guarda ou retenção de seus documentos pessoais, bens 

pecuniários ou não, a recusa de pagar a pensão alimentícia ou de 

participar nos gastos básicos para a sobrevivência do núcleo familiar, 
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o uso dos recursos econômicos da pessoa idosa, da tutelada ou do 

incapaz, destituindo-a de gerir seus próprios recursos e deixando-a 

sem provimentos e cuidados. E assim, além das medidas cíveis, como 

a reivindicação de pensão alimentícia, cobrança dos frutos, prestação 

de contas da administração do casal, desconsideração da pessoa 

jurídica descortinando o véu societário encobridor de fraude, é 

possível também a invocação das medidas protetivas prescritas na Lei 

nº 11.340/06”. 

A violência patrimonial tem previsão no art. 7.º, inciso IV, da Lei n.º 

11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) nos seguintes termos: 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

entre outras: 

................................................................................................. 

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que 

configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus 

objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, 

valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a 

satisfazer suas necessidades; 

Ocorre que o conceito legal de violência patrimonial contra a mulher 

demanda aprimoramentos, a fim de abranger situações ainda não albergadas de 

modo preciso na legislação em vigor. 

É o caso do não pagamento ou retardamento de pensão alimentícia, 

apesar de o alimentante ter condições econômicas para tal. Esse entendimento tem 

amparo na comunidade jurídica nacional, a teor do enunciado aprovado no X 

Congresso Brasileiro de Direito de Família, em outubro de 2015, a saber:  

“Enunciado 20. O alimentante que, dispondo de recursos econômicos, 

adota subterfúgios para não pagar ou para retardar o pagamento de 

verba alimentar incorre na conduta descrita no art. 7º, inc. IV da Lei nº 

11.340/2006 (violência patrimonial)”.   

Outras situações ainda não previstas de modo taxativo na legislação 

em vigor carecem de ser conceituadas como violência patrimonial contra a mulher, 

como a obstaculização do exercício de um trabalho, ofício ou profissão ou da utilização 

dos bens econômicos a que faz jus e o grave desequilíbrio da distribuição dos 

encargos financeiros com o intuito de prejudicar a situação econômica da mulher.      

De fato, a violência patrimonial pode assumir diversas formas que não 

as baseadas nos verbos reter, subtrair e destruir, previstos no art. 7º, IV, da LMP. 

Diversas outras condutas como a proibição do exercício profissional, a troca de 

senhas bancárias sem avisar, a não contribuição nas despesas domésticas, entre 

tantas outras, são formas evidentes de opressão, dominação e abuso de poder sobre 

a mulher. E nenhuma dessas condutas encontram atualmente previsão na legislação 

em vigor 

Ante o exposto e certo da conveniência, justeza e oportunidade da 
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iniciativa, conclamo os nobres pares à aprovação do projeto ora apresentado. 

Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2019. 

 

Deputado BOSCO COSTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:  

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 

desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância 

constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 

ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe 

cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.772, de 19/12/2018) 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 

presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 

ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
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a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 

matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 

manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados 

a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria.  

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 

frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores:  

I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja emprego de 

grave ameaça ou violência a pessoa;  

II - ao estranho que participa do crime;  

III - se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

TÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

Violação de direito autoral  
Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 

dias após a publicação) 

§ 1º Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro 

direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, execução 

ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 

produtor, conforme o caso, ou de quem os represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 8.635, de 16/3/1993, e com redação dada pela Lei nº 10.695, 

de 1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º Na mesma pena do § 1º incorre quem, com o intuito de lucro direto ou indireto, 

distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem em depósito, 

original ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação do direito de 

autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de fonograma, ou, 

ainda, aluga original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a expressa autorização dos 

titulares dos direitos ou de quem os represente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.635, de 

16/3/1993, e com redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 

2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra ótica, 

satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 

produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a 

demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, conforme o caso, 

do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou de quem os 

represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.635, de 16/3/1993, e com redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no 

DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não se aplica quando se tratar de exceção ou 

limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o previsto na 

Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em um 

só exemplar, para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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